
INDICAÇÃO Nº 
1888
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Educação, a realização de estudos para a implantação, a partir do próximo ano, do ensino fundamental completo, na Escola Estadual Dr. Fortunato de Camargo, no município de ANGATUBA-SP. 
JUSTIFICATIVA

Considerando que a Escola Estadual Dr. Fortunato de Camargo há quase 100 (cem) anos vem oferecendo curso até a 4ª série do ensino fundamental,

Considerando a área privilegiada em que essa escola se encontra, atendendo um número significativo de alunos, representando, contudo, pouco mais de 50% (cinqüenta por cento) de sua capacidade normal,

Considerando que até o ano de 1995, funcionava na referida escola curso completo do ensino fundamental,

Considerando que hoje os alunos que completam a 4ª série têm enorme interesse em prosseguir os estudos na referida escola,

Considerando que há espaço físico e professores para atender essa finalidade, e que os pais dos alunos pretendem ver seus filhos completando o ensino fundamental na mencionada escola,

É que indicamos ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, para que determine a adoção das providências necessárias para que a Escola Estadual Dr. Fortunato de Camargo passe, a partir de 2008, disponibilizar aos seus alunos o ensino fundamental completo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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